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I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.286, de 2011, altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, denominada Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, para 

impor a presença, além do professor, de um educador assistente, com formação mínima 

em nível médio, na modalidade normal, nos ambientes e classes de educação infantil e 

nos dois primeiros anos do ensino fundamental, no prazo de cinco anos. 

A proposição foi submetida à apreciação da Comissão de Educação, que 

aprovou a matéria. 

No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental.  

É o nosso relatório. 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos 

termos do art. 32, inciso X, alínea h do Regimento Interno desta Casa e da Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à 

compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com 

a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais 

dispositivos legais em vigor. 

Sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da 

receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 
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orçamentos, sua forma e conteúdo, conforme estabelece a norma interna desta Comissão 

em seu art. 1º, §2º. 

Nesse contexto, constata-se que a proposição em tela, como a própria autora 

reconhece na justificação da proposição, cria nova despesa, sem, contudo, estimar o 

impacto dessa medida. Além disso, despesas com pessoal devem se restringir a limites 

máximos definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 

101/2000)
1
. Não há como aferir o atendimento desses limites sem a prévia indicação 

pelo projeto de lei dos acréscimos nas despesas públicas com pessoal.  

Portanto, do exame da matéria, verifica-se que a proposta em análise, à luz 

do art. 17 da LRF, fixa para o ente obrigação legal de caráter continuado. Dessa forma, 

conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem 

despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 

do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” Por sua vez, o art. 16, 

inciso I, preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. 

Ademais, a proposição, por criar despesa de pessoal, deixou ainda de 

atender o disposto no art. 21, inciso I, da LRF, in verbis: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 

despesa com pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 

disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 

Constituição; 

No mesmo sentido dispõe a Lei 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2017): 

Art. 117.  As proposições legislativas e respectivas emendas, 

conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e 

nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação, para efeito de 

adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Corrobora o entendimento dos dispositivos supramencionados, a Súmula nº 

1, de 2008, editada pela Comissão de Finanças e Tributação, a qual considera 

incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite 

com a LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos: 

 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a 

                                                           
1
 LRF, Capítulo IV, Seção II (art. 18 a 20). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando 

com as normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa 

de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva 

compensação. 

Por fim, o art. 113 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias
2
 

também exige a estimativa do impacto orçamentário e financeiro para a proposta 

legislativa que criar despesa obrigatória, nos seguintes termos: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 

incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.286, de 2011. 

 

Sala da Comissão, em         de                          de 2017. 

  

 

 

 

DEPUTADO JOSÉ GUIMARÃES 

Relator 

 

 

 

 

                                                           

2
 Dispositivo inserido no ADCT pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, para 

instituir o Novo Regime Fiscal. 

 


